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	INDICAÇÃO Nº 423/2011




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ e AMANTINO BAIOTO

INDICAM A NECESSIADE DA REATIVAÇÃO DA SUPERVISÃO PEDAGÓGICA PARA A ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL WALTER DE SOUZA E SILVA DO DISTRITO MARECHAL RONDON.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade do Poder Executivo realizar obras de drenagem no pátio da Escola Nossa Senhora Aparecida.





JUSTIFICATIVA

                                                A Escola de Ensino Fundamental  Walter  de  Souza e Silva atualmente atende um total de 290 (duzentos  e  noventa)  alunos,  com  a  perspectiva de aumentar ainda mais no decorrer do ano letivo, em razão  do  aumento  do plantio de algodão, milho, girassol e outras culturas do período da  safrinha;  isto  vem  fazendo com que a população local e fazendas adjacentes aumentem gradativamente  pela  demanda de mão-de-obra que vem gerando  em  conseqüência,  tanto no  campo  quanto  nas  indústrias, algodoeiras, etc, o que justifica a necessidade da  reativação  da  Supervisão Pedagógica para uma melhor coordenação do trabalho pedagógico, auxiliando os professores e alunos, melhorando desta forma o IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica da referida Escola.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de março de 2011.
Ver. VAGNER HERKLOTZ                                   Ver. AMANTINO BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





